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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.812.
03 DE FEVEREIRO DE 2.017.

OBJETO: Nomeia Conselho 
Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – COMDEMA

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
em especial o Artigo 42, Inciso III, faz saber:

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam nomeados nos termos do artigo 
3º da Lei Municipal nº.1.658 de 08 de Abril de 2.010, 
os munícipes abaixo relacionados para comporem 
o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – COMDEMA, com mandato de 02(dois) anos 
com início a partir da publicação deste Decreto, conforme 
segue:

MEMBROS:

ANDRÉ LUIZ VILAR BÉRGAMO – Membro Titular

Departamento de Meio Ambiente

Profissão: Geógrafo

Estado Civil: Divorciado

Data de Nascimento: 22 de Setembro de 1.978

Cédula de Identidade: RG.nº.29.692.013-7

Endereço: Rua João Manoel Fernandes, nº.1085 – 
Centro – Américo de Campos/SP.

HAIRTON LEMES MUNIZ – Membro Titular

Departamento de Cultura

Profissão: Funcionário Público

Estado Civil: Casado

Data de Nascimento: 29 de Julho de 1.957

Cédula de Identidade: RG.nº.10.877.231

Endereço: Rua João I. do Amaral, nº.580 – Centro – 
Américo de Campos/SP.

NILMARA CRISTINA DE CASTRO M. DE OLIVEIRA 
– Membro Titular

Departamento de Saúde

Profissão: Funcionário Público

Estado Civil: Viúva

Data de Nascimento: 26 de Abril de 1.971

Cédula de Identidade: RG.nº.20.396.368-4

Endereço: R. João Pedro de Carvalho, nº.852 – Centro 
– Américo de Campos/SP.

CLÉBER JOSÉ MORETO – Membro Suplente

Departamento de Saúde

Profissão: Funcionário Público – Motorista de 
Ambulância

Estado Civil: Casado

Data de Nascimento: 01 de Janeiro de 1.977

Cédula de Identidade: RG.nº.27.551.567-9

Endereço: Linha Coqueiral/Limão, nº.3098 – Américo 
de Campos/SP.

JOSÉ ANTÔNIO SCHUMAHER – Membro Titular

Departamento de Água e Esgotos de Américo de 
Campos

Profissão: Químico

Estado Civil: Solteiro

Data de Nascimento: 23 de Junho de 1.966

Cédula de Identidade: RG.nº.18.307.506-7

Endereço: Cabeceira das Águas Paradas – Américo 
de Campos/SP

ADELAIDE DE ARAÚJO – Membro Suplente

Departamento de Água e Esgotos de Américo de 
Campos

Profissão: Funcionário Público

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Estado Civil: Casado

Data de Nascimento: 20 de Outubro de 1.959

Cédula de Identidade: RG.nº.12.743.008

Endereço: Av. Joaquim F. Vilar, nº.21 – Res. Martinez 
– Américo de Campos/SP.

KEILA KARLA MACIEL LEITÃO – Membro Titular

Departamento de Agricultura

Profissão:Engenheira Agrônoma

Estado Civil: Solteira

Data de Nascimento: 05 de Abril de 1.987

Cédula de Identidade: RG.nº.42.539.839-0

Endereço: Sítio São Francisco – Bairro Coqueiral – 
Américo de Campos/SP.

KELEN DE MATOS RODRIGUES – Membro Titular

Departamento de Assistência Social

Profissão: Assistente Social

Estado Civil: Amasiada

Data de Nascimento: 13 de Setembro de 1.978

Cédula de Identidade: RG.nº.29.691.974-3

Rua Amid Elkadri, nº.311 – Residencial Martinez – 
Américo de Campos/SP.

GRAZIELE CRISTINA GARCIA – Membro Suplente

Departamento de Assistência Social

Profissão: Técnica Administrativa

Estado Civil: Solteira

Data de Nascimento: 23 de Setembro de 1.980

Cédula de Identidade: RG.nº.95.193.599-X

Rua Maestro Benedito José da Rocha, nº.3874 – 
Jardim Tropical – Américo de Campos/SP.

ALINE CATOSSO DOS SANTOS – Membro Titular

Departamento de Educação

Profissão: Coordenadora Pedagógica

Estado Civil: Casada

Data de Nascimento: 23 de Dezembro de 1.988

Cédula de Identidade: RG.nº.42.539.789-0

Rua Clarice Siqueira Ruzza, nº.106 – Lot. Res. Brisas 
– Américo de Campos/SP.

FABIANA CRISTINA DA SILVA – Membro Suplente

Departamento de Educação

Profissão: Funcionário Público

Estado Civil: Casada

Data de Nascimento: 21 de Maio de 1.983

Cédula de Identidade: RG.nº.42.540.026-8

R. Libanio Marques da Silva, nº.211 – Lot. Res. Brisas 
– Américo de Campos/SP.

ELIO RUZA – Membro Titular

Câmara Municipal

Profissão: Funcionário Público

Estado Civil: Casado

Cédula de Identidade: RG.nº.8.798.086

R. Vol. Batista Mendes, nº.440 – Centro – Américo de 
Campos/SP.

GILMAR MORETO SILVAN – Membro Suplente

Câmara Municipal

Profissão: Funcionário Público

Estado Civil: Casado

Cédula de Identidade: RG.nº.17.515.131

Linha Coqueiral, nº.4170 – CHC Bom Jesus – Américo 
de Campos/SP.

MARIA APARECIDA DE CAMPOS VASCONCELOS – 
Membro Titular

Associação Comercial de Américo de Campos

Profissão: Presidente

Estado Civil: Viúva

Data de Nascimento: 09 de Junho de 1.966

Cédula de Identidade: RG.nº.17.626.221

Rua Oscar Rayel, nº.414 – Vl. Piacenti – Américo de 
Campos/SP.
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NEILI BETARELLI VIERIA DA CUNHA – Membro 
Suplente

Associação Comercial de Américo de Campos

Profissão: Secretaria

Estado Civil: Casada

Data de Nascimento: 28 de Agosto de 1.964

Cédula de Identidade: RG.nº.17.402.635

R. Libanio Marques da Silva, nº.201 – Lot. Res. Brisas 
– Américo de Campos/SP.

Artigo 2º - Os serviços a serem prestados pela 
presente Conselho serão gratuitos e considerados 
serviços relevantes aos interesses do município.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigência na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura do Município de Américo de Campos.

03 de Fevereiro de 2.107.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCON TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

DECRETO Nº 2.820.
14 DE MARÇO DE 2.017.

OBJETO: Nomeia Comissão 
Permanente do Programa Município 
Verde Azul – PMVA.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
em especial o Artigo 42, Inciso III, faz saber:

RESOLVE:

Considerando que o Município de Américo de 

Campos aderiu ao Protocolo do Programa Município 
Verde Azul comprometendo-se a apresentar um Plano 
de Ação, contendo medidas e metas para implantação e 
desenvolvimento das 10 Diretivas previstas no referido 
protocolo.

Considerando que para a formulação de uma política 
de desenvolvimento para o município que assegure, ao 
mesmo tempo, a preservação do meio ambiente e um 
desenvolvimento sócio econômico de forma sustentável, 
é fundamental a integração entre os departamentos 
municipais, promovendo o desenvolvimento da área 
ambiental criando condições, com informações técnicas, 
para o planejamento municipal através da promoção 
de programas, projetos e ações a serem desenvolvidas 
a partir das Diretivas apresentadas pelo Programa 
Município Verde Azul.

Artigo 1º - Nomeia os membros da Comissão 
Permanente do Programa Município Verde Azul, titular e 
suplente, com a seguinte composição:

I – DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL

1 – Rubens Cesar Barbosa de Oliveira – Titular

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

1 – André Luiz Vilar Bérgamo (Chefe do Departamento) 
- Titular

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

1 – Keila Karla Maciel Leitão (Engenheira Agrônoma) 
– Titular

DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS

1 – José Candido Pereira - Titular

2 – João Bráz da Silva - Suplente

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

1 – Adriana de Almeida Braga - Titular

2 – Adriana Ruiz Ribeiro de Carvalho- Suplente

DEPARTAMENTO JURÍDICO

1 – Rosana Pereira dos Santos Schumaher - Titular

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
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1 – Iramaia Gato de Moraes (Eng. Civil) - Titular

2 – Fátima Aparecida Tomaz Gil Rolo - Suplente

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

1 – Nilmara Cristina de Castro Machado de Oliveira 
(Vigilância Sanitária) - Titular

2 – Marici Prandi Brantis Dinardi - Suplente

DEPARTAMENTO DE ESPORTE

1 – José Nunes Jr. - Titular

2 – Márcio Roberto Desidério Fernandes – Suplente

DEPARTAMENTO DE CULTURA

1 – Hairton Lemes Muniz - Titular

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL

1 – Nelsina Pechoto (Assistente Social) - Titular

2 – Suplente Lara Gislaine da Costa Miron

II – DA SOCIEDADE CIVIL

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
COMDEMA

1 – Elio Ruza - Titular

2 - Maria Aparecida de Campos Vasconcelos - Suplente

Artigo 2º - Os membros da Comissão ora nomeados 
serão considerados empossados na data da publicação 
deste Decreto, não fazendo jus a qualquer remuneração 
pelos serviços prestados.

Artigo 3º - São atribuições da Comissão ora instituída:

I) formular uma política de desenvolvimento sócio 
econômico de forma sustentável para o Município 
com base nas 10 Diretivas Ambientais estabelecidas 
anualmente pelo Programa Município Verde Azul;

II) orientar para o cumprimento adequado das Diretivas 
Ambientais e do planejamento da política ambiental 
municipal;

III) planejar as ações para o adequado cumprimento 
das Diretivas Ambientais propostas, considerando suas 
possibilidades administrativas e incorporando o seu 
arcabouço legal, ou ainda elaborando propostas de novas 
normas que venham a possibilitar o desenvolvimento do 
objetivo proposto.

IV) dirimir dúvidas de entendimento e interpretação, 
referentes às Diretivas expressas por servidores 
encarregados de sua aplicação;

V) propor programações de treinamento de servidores 
e cidadãos em geral, visando o adequado entendimento e 
aplicação das Diretivas;

VI) propor meios para ampla divulgação das Diretivas;

Artigo 4º - A Comissão estabelecerá, por deliberação, 
suas rotinas de funcionamento, agendamento de 
atividades, prazos e metas para conclusão dos trabalhos 
programados.

Artigo 5º - A comissão será presidida pelo Diretor do 
Departamento de Meio Ambiente.

Artigo 6º - Comissão prestará contas de suas 
atividades, a cada trimestre, ao Prefeito Municipal.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigência na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura do Município de Américo de Campos.

14 de Março de 2.107.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

 Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCON TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Portarias

PORTARIA Nº. 6.424.
14 DE MARÇO 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora GERALDA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG.nº. 23.872.566-2 
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e do CPF.nº339.908.658-03, residente e domiciliada na 
Rua Itelvina Maria de Jesus, nº.415, Centro, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de OPERADOR BRAÇAL, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, regulamentares, relativo ao período aquisitivo 
de 17 de Fevereiro de 2.013 a 16 de Fevereiro de 2.014, 
a serem satirizadas do dia 15 de Março de 2.017 a 13 de 
Abril de 2.017.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

14 de Março de 2.017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

	        Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017
PROCESSO Nº 19/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO, COM 
FORNECIMENTO DE ATÉ 10 (DEZ) MONITORES PARA 
AS ROTAS RURAIS, COM VIGÊNCIA DURANTE O 
ANO LETIVO DE 2017, COM VALOR DE REFERÊNCIA 
ESTIMADO EM R$1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS 
REAIS) MENSAIS POR MONITOR.

ENTREGA DOS ENVELOPES: CREDENCIAMENTO, 
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ O 
DIA 04 DE ABRIL DE 2017 (04/04/2017) ÀS 9h30  (NOVE 
HORAS E TRINTA MINUTOS).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: SETOR DE 

LICITAÇÕES, PAÇO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 
FORTUNATO RUZA, Nº 270, AMÉRICO DE CAMPOS/
SP, HORÁRIO DAS 9h00  ÀS 11h:00  E DAS 13h00 ÀS 
17h00, DIAS ÚTEIS, OU AINDA PELO E-MAIL licitações@
americodecampos.sp.gov.br. MAIS INFORMAÇÕES E/
OU ESCLARECIMENTOS NOS ENDEREÇOS CITADOS 
OU PELO TELEFONE (17) 3445-1970.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, 15 DE MARÇO DE 2017.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

PREFEITO MUNICIPAL

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 48/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
Cirúrgica Olimpio Ltda C.N.P.J. (MF) nº 01.140.868/0001-
50, I.E. nº 647.262.336.117, estabelecida na Rua João 
Antônio Sicoli, nº 560, Cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu 
sócio proprietário o Senhor Denilson Olimpio, brasileiro, 
casado, RG. nº 18.030.139-1, C.P.F. (MF) nº 118.115.908-
37, residente e domiciliada na Rua João Antônio Sicoli, 
nº 560, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, CEP-15092-050, a seguir denominada C O N T R 
A T A D A, resolvem aditar o presente contrato, nos termos 
do parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 como 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
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abaixo do Contrato nº48/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 05

Item Descriminação Qtde Unid.

10. Éter sulfúrico frasco com 1 litro 2,5 Litros

11. Formol 37/40 frasco com 1 litro 0,75 Litros

LOTE 09

05. Fita adesiva larga branco 48mm x 50m 5 Rolos

LOTE 13

Item Descriminação Qtde Unid.

01. Fralda geriátrica pequena 12,50 Pacotes

02. Fralda geriátrica media 45 Pacotes

03. Fralda geriátrica grande 45 Pacotes

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Denilson Olimpio

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 49/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
sede na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de 
Américo de Campo, Estado de São Paulo, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos 
Roberto Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 
030.183.518-78 e do RG 11.098.851, residente e 
domiciliado na Linha Cabeceira Aguas Paradas, 3773, 
Rural, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa: Cirurgica Riopretana Ltda EPP C.N.P.J. 
(MF) nº03.608.026/0001-05, I.E. nº 647.316.950.114, 
estabelecida na Rua Fritz Jacobs, nº 1063, Bairro Boa 

Vista, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, neste ato representado pelo seu sócio proprietário 
o Senhor Paulo Rogério Baruf, brasileiro, casado, RG. 
nº 21.858.214/SSP-SP, C.P.F. (MF) nº 127.414.408-67, 
residente e domiciliada na Rua Prudente de Moraes, nº 
1789, Parque Industrial na Cidade de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, a seguir denominada C O 
N T R A T A D A, resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos do parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº49/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 04

Item Descriminação Qtde Unid.

02. Atadura de Crepe 10 cm 13 fios 150 Pacotes

03. Atadura de Crepe 20 cm 13 fios 150 Pacotes

LOTE 06

03. Frasco para alimentação enteral 300 ml 150 Unidades

06. Coletor universal opaco estéril 80 ml 375 Unidades

09. Escova cervical 2,5 Pacotes

10. Espátulas de Ayres 2,5 Pacotes

11. Especulo vaginal descartável com 
parafuso acoplado pequeno 37,5 Unidades

12. Especulo vaginal descartável com 
parafuso acoplado médio 50 Unidades

13. Especulo vaginal descartável com 
parafuso acoplado grande 12,5 Unidades

14. Fixador de lamina spray 100 ml 1,25 Unidades

17. Lamina para microscópio extremidade 
fosca 2 Unidades

LOTE 10

Item Descriminação Qtde Unid.

08. Grau cirúrgico médio 2 Rolos

09. Grau cirúrgico grande 0,75 Rolos

11. Lamina bisturi estéril nº 11 cx c/ 100 um 1,25 Caixas

12. Lamina bisturi rstéril nº 15 cx c/ 100 um 0,75 Caixas

15. Papel lençol rolo branco tamanho 
70x50 62,5 Rolos

LOTE 11

01. Luva de procedimento em látex tam. PP 
cx c/ 100 30 Caixas

02. Luva de procedimento em látex tam. P 
cx c/ 100 75 Caixas
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03. Luva de procedimento em látex tam. M 
cx c/ 100 75 Caixas

04. Luva de procedimento em látex tam. G 
cx c/ 100 30 Caixas

07. Luva cirúrgica estéril látex tam. 7,5 100 Pacotes

08. Luva cirúrgica estéril látex tam. 8,0 50 Pacotes

09. Luva cirúrgica estéril látex tam. 8,5 50 Pacotes

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Paulo Rogério Baruf

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 50/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
Mirassol Med. Comércio de Medicamentos EIRELI C.N.P.J. 
(MF) nº 13.046.855/0001-03, I.E. nº 451.039.440.113, 
estabelecida na Rua São Bento, nº 23-27, Centro, Cidade 
de Mirassol, CEP-15.130-000, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo seu representante o Senhor 
Luiz Fernando Grégio Perez, brasileiro, casado, RG. nº 
11.972.733, C.P.F. (MF) nº 027.818.388-37, residente e 
domiciliada na Rua Lourença Diogo Ayala, nº 154, Centro 
na Cidade de Bálsamo, Estado de São Paulo, a seguir 

denominada C O N T R A T A D A, resolvem aditar o 
presente contrato, nos termos do parágrafo primeiro, do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº49/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 03

Item Descriminação Qtde Unid.

07. Sonda de alimentação enteral nº 12 5 Unidades

11. Sonda para aspiraco traqueal nº12 2,5 Unidades

LOTE 07

item Discriminação Qtde Unid.

05. Eletrodo para monitoramento 
descartável pacote com 50 unidades 50 Unidades

06. Estetoscópio duplo 3,75 Unidades

LOTE 12

Item Descriminação Qtde Unid.

03. Soro fisiológico 0,9% 100 ml 875 unidades

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Luiz Fernando Grégio Perez

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 51/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
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representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
LARISMED – Industria e Comércio de Materiais Médico e 
Hospitalar Ltda -EPP C.N.P.J. (MF) nº 03.860.740/0001-
96, I.E. nº 902.12475-69, estabelecida na Rua Arapacu 
de Bico Preto, nº 62, Parque das Oficinas, CEP-86.709-
227 Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, 
brasileiro, casado, RG. nº 4.790.319-0 SSP/PR, C.P.F. 
(MF) nº 667.619.649-20, residente e domiciliada na Rua 
Azulinho, nº 182, Jardim Ayomor, CEP-86.708-400 Cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, a seguir denominada C 
O N T R A T A D A, resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos do parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº49/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 02

Item Descriminação Qtde Unid.

02. Equipo flex escalonado 50 Unidades

03. Equipo para nutrição enteral 50 Unidades

05. Seringa descartável estéril 03 ml 750 Unidades

06. Seringa descartável estéril 05 ml 1250 Unidades

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Rui Marrone Machado Junior

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 45/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
Cirúrgica Olimpio Ltda C.N.P.J. (MF) nº 01.140.868/0001-
50, I.E. nº 647.262.336.117, estabelecida na Rua João 
Antônio Sicoli, nº 560, Cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu 
sócio proprietário o Senhor Denilson Olimpio, brasileiro, 
casado, RG. nº 18.030.139-1, C.P.F. (MF) nº 118.115.908-
37, residente e domiciliada na Rua João Antônio Sicoli, 
nº 560, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, CEP-15092-050, a seguir denominada C O N T R 
A T A D A, resolvem aditar o presente contrato, nos termos 
do parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 como 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº48/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 01

Item Descriminação Qtde Unid.

02. Amoxilina 500 mg 750 Comprimido

03. Ampicilina 1 grama injetável 12,5 Frasco Ampola

07. Gentamicina 40mg/ml injetável 75 Ampolas

10. Sulfametazol + Trimetropina 
200/40 suspenso 250 Comprimido

LOTE 02

02. Captopril 25 mg 1250 Comprimido

09. Besilato de anlodipino 5 mg 125 Comprimido

LOTE 04

Item Descriminação Qtde Unid.

04. Cloridrato de loperamida 2 mg 250 Comprimido

LOTE 12
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Item Descriminação Qtde Unid.

01. Acido fólico 5 mg 750 Comprimido

LOTE 15

Item Descriminação Qtde Unid.

05. Cinarizina 75 mg 750 Comprimido

09. Cloreto de potássio 600 mg 12 Comprimido

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Denilson Olimpio

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 46/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
Mirassol Med. Comércio de Medicamentos EIRELI C.N.P.J. 
(MF) nº 13.046.855/0001-03, I.E. nº 451.039.440.113, 
estabelecida na Rua São Bento, nº 23-27, Centro, Cidade 
de Mirassol, CEP-15.130-000, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo seu representante o Senhor 
Luiz Fernando Grégio Perez, brasileiro, casado, RG. nº 
11.972.733, C.P.F. (MF) nº 027.818.388-37, residente e 
domiciliada na Rua Lourença Diogo Ayala, nº 154, Centro 
na Cidade de Bálsamo, Estado de São Paulo, a seguir 
denominada C O N T R A T A D A, resolvem aditar o 

presente contrato, nos termos do parágrafo primeiro, do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº49/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 03

Item Descriminação Qtde Unid.

08. Glicose 50% injetável 50 Ampolas

12. Heparina 5000 ui 0,25 ml injetável 125 Ampolas

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Luiz Fernando Grégio Perez

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

TERMO ADITIVO Nº 01/2017
DO CONTRATO Nº 47/2016

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na rua Fortunato Ruza, nº 270, nesta cidade de Américo 
de Campo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.160.173/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Roberto 
Achilles, brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-
78 e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda C.N.P.J. 
(MF) nº 14.271.474/0001-82, I.E. nº 224.091.620.114, 
estabelecida na Rua Manoel Dodoro Pinheiro Machado, 
nº 1218, Vila Santa Terezinha do Menino Jesus, CEP-
18.606-710, Cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, 
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neste ato representado pelo Senhor Luciano Rodrigues 
Roseiro Fráguas, brasileiro, casado, RG. nº 26.367.554-
3 SSP/SP, C.P.F. (MF) nº 285.260.378-03, residente e 
domiciliada na Rua General Telles, nº 1.396, Apto. 111, 
Centro, CEP-18602-120 na Cidade de Botucatu, Estado 
de São Paulo, a seguir denominada C O N T R A T A D 
A, resolvem aditar o presente contrato, nos termos do 
parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 como 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica aditado apenas 25% da quantidade dos itens 
abaixo do Contrato nº49/2016 conforme Art. 65, parágrafo 
primeiro da Lei 8.666/93.

LOTE 03

Item Descriminação Qtde Unid.

01. Carvedilol 25 mg 75 Comprimido

03. Digoxina 0,25 mg 250 Comprimido

04. Nifedipina 20 mg 750 Comprimido

11. Dopamina 5 mg/ml injetável 12,5 Ampola

LOTE 05

Item Descriminação Qtde Unid.

01. Bromoprida gotas 7,5 Frasco

04. Simeticona gotas 12,5 Frasco

09. Hidroxido de Alumínio líquido 12,5 Frasco

11. Metoclopramida 10 mg injetável 12,5 Ampola

13. Omeprazol 20 mg 1250 Comprimido

LOTE 06

Item Descriminação Qtde Unid.

04. Cetoprofeno im injetável 250 Ampola

06. Diclofenaco sódico 50 mg 500 Comprimido

11. Dipirona 500 mg comprimido 250 Comprimido

12. Dipirona 500 mg gotas 500 Frasco

16. Ibuprofeno 300 mg comprimido 750 Comprimido

17. Ibuprofeno 100 mg/ml gotas 25 Frasco

LOTE 08

Item Descriminação Qtde Unid.

04. Dexametazona creme 50 Tubo

05. Sulfadiazina de prata micronizada 10 
mg/g pote 400 gramas 7,5 Pote

06. Lidocaína 2% geleia 75 Tubo

08. Lidocína 2% sem vaso frasco 20 ml 7,5 frasco

LOTE 09

Item Descriminação Qtde Unid.

03. Diosmina 450 mg + hesperidina 50 
mg 250 Comprimido

LOTE 16

Item Descriminação Qtde Unid.

04.

Cássia Angustifolia VAHL 
240 mg + tamarindos indica L 
11,70mg+coriandrum sativum 
sativum

6 Pote

05. Sorbitol A 70714 mg + laurilsulfatode 
sódio 7,70 mg+excipiente 1,0 mg 90 Bisnaga

09. Ezetimiba 10 mg + sinvastatina 20 
mg 90 Comprimido

10. Insulina Gargina (1 caneta 
descartável pré) 10 Canetas

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato.

Américo de Campos em 16 de março de 2017.

 Carlos Roberto Achilles Luciano Rodrigues Roseiro 
Fráguas

 Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

Nome: Fernando Vilar da Silva

RG: 29.691.998-6

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
  A Prefeitura Municipal de Américo de Campos, 

através do Senhor Prefeito Municipal Carlos Roberto 
Achilles, HOMOLOGA o parecer da Comissão Julgadora 
nomeada pela Portaria  nº 6.282/2017, e adjudica o item nº 
3 à empresa Auto Posto noroeste de Américo de Campos 
Ltda e os itens nº 1, 2, e 4 à empresa Auto Posto Colina 
de Américo de Campos,  referente ao Pregão Presencial 
nº 03/2017 – Processo nº 16/2017.

     Américo de Campos, 17 de março de 2017.

Carlos Roberto Achilles

Prefeito Municipal
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Contratos

EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) FIRMADO (S)
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: AUTO POSTO COLINA DE AMÉRICO 
DE CAMPOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO 
DIESEL S10, GASOLINA E ETANOL)

VALOR: R$ 1.114.485,00

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR ATÉ 60 MESES.

CONTRATO Nº 28/2017 DATA: 17/03/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AMÉRICO DE CAMPOS EM 17 DE MARÇO DE 2017.

EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) FIRMADO (S)
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: AUTO POSTO NOROESTE DE 
AMÉRICO DE CAMPOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO 
DIESEL S500)

VALOR: R$ 1.035.066,00

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR ATÉ 60 MESES.

CONTRATO Nº 27/2017 DATA: 17/03/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AMÉRICO DE CAMPOS EM 17 DE MARÇO DE 2017.

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS 

(SP)

CONTRATADO: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA 
LTDA

OBJETO: FORNECER DIARIAMENTE VIA 
CORREIO ELETRÔNICO E WBSITE: O BOLETEM 
DE PUBLICAÇÕES EM NOME DA CONTRATANTE, 
CONFORME DETALHAMENTO DO ANEXO I.

VALOR R$: 5.244,00 PAGOS EM 12 PARCELAS DE 
R$ 437,00

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA 
DE 20 DE MARÇO DE 2017.

CONTRATO: 29/2017 DATA: 17/03/2017

 AMÉRICO DE CAMPOS, EM 17 DE MARÇO DE 2017


		2017-03-20T16:19:40-0300
	Américo de Campos
	LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA:25917590818
	Publicação Oficial do Município




